
LEI MUNICIPAL Nº 5.903/03

Institui  o  Premio  “PÓRTICOS  DO 
MUNICÍPIO  DE  CARAZINHO”,  fixa  a 
premiação e abre Crédito Especial.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  instituído  o  Premio  “PÓRTICOS  DO  MUNICÍPIO  DE 
CARAZINHO”, que será realizado até o final do ano de 2003, na modalidade de Concurso, 
conforme a Lei de Licitações, 8.666/93.

Art.  2º  -  Aos  autores  não  classificados  serão  conferidos  diplomas  de 
“MENÇÃO  HONROSA”  e  para  o  classificado  em  primeiro  lugar  o  prêmio  será  de  R$ 
3.000,00 (três mil reais).

Parágrafo Único: O ganhador do presente concurso (1º Lugar) deverá após 
30 (trinta) dias apresentar o projeto básico e executivo conforme o que determina o arto. 6º, 
incisos IX e X da Lei nº 8.666, pelo qual o Município pagará o valor de R$-5.000,00 (Cinco 
mil reais).

Art. 3º - Para cobertura das despesas criadas pelo artigo anterior fica o 
Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no Orçamento do corrente 
exercício, no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com a seguinte classificação:

           11 - SEC.MUN.DESENV., AGRIC., IND. E COMÉRCIO
                             1105 - Depto. de Turismo
1105.2369504721.XXX - Premiação Projeto Pórticos Mun. de Carazinho
             339031010000 - Premiações Cult., Artíst. Cient. Desport e Outras......R$   8.000,00

Art. 4º - Servirá de cobertura do Crédito Especial, autorizado pelo artigo 
anterior, a redução de saldo das seguintes dotações:

                                  10 - SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO E URBANISMO
               1001 - Gabinete Secretaria Planejamento e Urbanismo
  1001.0445103012.153 - Atualização da Legislação Urbana
  1012-0/339035010000 - Serviços de Consultoria c/PF ou PJ............................R$ 4.000,00
  1013-8/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros – PJ.............................R$ 4.000,00
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Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 23 DE JULHO DE 2003.

ALEXANDRE A. GOELLNER
               Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

   EVALDO F. DIOGO
Secretário Municipal da 
     Administração
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